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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 399/2025/SCP 
Senhor Secretário, 
  

Considerando  a  realização  da  Reunião Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação  e  Comissão  de  Fiscalização  e  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária realizadas, devolvemos os processo abaixo relacionados com os devido 
pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 
  

Processo nº 36295/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE:  DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  AO  PODER  EXECUTIVO  PARA  ADERIR  AO
PROGRAMA  DE  ACOMPANHAMENTO  E  TRANSPARÊNCIA  FISCAL  E  AO  PLANO  DE
PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO FISCAL DE QUE TRATAM A LEI COMPLEMENTAR Nº 178,
DE 13 DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (MSG Nº 104/2025) 
  

Processo nº 38182/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emenda) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE: ALTERA DISPOSITIVOS DE LEIS QUE DISPÕEM SOBRE FUNDOS MUNICIPAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DESTINADAS AO APRIMORAMENTO DA GOVERNANÇA DA
G E S T Ã O     F I S C A L     E     D A S     C O N T A S     P Ú B L I C A S .     ( M S G   N º  
111/2025)                                                                            
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Processo nº 36432/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas de Redação) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO DE CONTA ÚNICA DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  
Emenda  nº  056/2025  Apenso  ao  Processo  nº  36432/2025  -  Clique  Aqui 
(Aprovação com Subemenda de Redação) 

EMENDA DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: EMENDA MODIFICATIVA À
MENSAGEM Nº 108/2025, QUE TRATA DE PROJETO DE LEI QUE “DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO DE CONTA ÚNICA DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  (MSG Nº 114/2025) 
  

5)Processo nº 36293/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas da CCJR) 
PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A RENEGOCIAR O PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR OU INADIMPLIDAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024
E ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (MSG Nº 106/2025) 

  
  

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2025.
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Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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